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PARECER N° 37/2023 

Da comissão de justiça e redação sobre o projeto de lei 
n° 274/2022, de iniciativa do vereador Eduardo Rodrigo 
de Castilhos, que “Autoriza o Executivo a instituir o selo 
“Amigo dos Animais” no Município de Araucária.” 

 I – RELATÓRIO 

 A comissão de justiça e redação examina o projeto de lei n° 274 de 2022, de 

autoria dos senhor vereador Eduardo Rodrigo de Castilhos, que Autoriza o Executivo 

a instituir o selo “Amigo dos Animais” no Município de Araucária.  

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas – “O Brasil tem a 

quarta maior população de animais de estimação do mundo, e cada vez mais estes 

passam a ter direitos assegurados pela legislação, especialmente no combate aos 

maus tratos e abandono. Nesse sentido, o presente Projeto de Lei tem por objetivo 

reconhecer e incentivar boas práticas desenvolvidas por pessoas jurídicas, como 

forma de reconhecimento público às ações de responsabilidade social que visem a 

defesa, a saúde e a melhora da qualidade de vida dos animais. Diversas práticas 

poderão ser reconhecidas conforme regulamentação definida pelo Poder Executivo, 

como exemplo: ações voltadas ao bem-estar animal, doação de recursos 

financeiros, de bens e imóveis, de alimentação animal, de medicamentos e 

procedimentos cirúrgicos e veterinários, entre outras. Salientamos que este selo é 

concedido digitalmente, podendo ser utilizado publicitariamente, não gerando custo 

ao Município.” 

 Após breve relatório seguimos para a análise da Comissão de Justiça e 

Redação. 
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II – ANÁLISE 

 Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e 

Redação a análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos 

constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue: 

Art. 52. Compete: 
I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos 
constitucionais, legais, regimentais, jurídicos, de técnica 
legislativa de todas as proposições e elaboração de redação 
final, na conformidade do aprovado, salvo as exceções 
previstas neste Regimento (Art. 154, § 2º Art. 158; Art. 159, 
inciso III e Art. 163, 2º); 
 

 Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto. 

 Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do 

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar 

sobre matérias de interesse local: 

 
Art. 30. Compete aos Municípios: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

 
 Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a 

competência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, 

da Lei Orgânica Municipal de Araucária: 

 
Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de: 
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 
a) do Vereador; 
 
 

 A Constituição Federal em seu art. 6° traz os direitos sociais, dentre eles o 

direito a saúde e ao lazer, conforme demonstra-se:  

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição.  
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Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação.  
 

 Ainda, a Constituição Federal prevê em seu art. 205 que é dever do Estado e 

da família, promover na educação a colaboração para a sociedade e a qualificação 

para o trabalho. 

“Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da 
família, será promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho.” 
 

 Analisando o projeto de lei em comparação com a Lei Orgânica Municipal, o 

Art. 6º, traz a competência do município de zelar pela saúde e promover a educação.  

 
“Art. 6º Ao Município compete, concorrentemente com o 
Estado e com a União:  
I - zelar pela saúde, higiene e segurança pública;  
[…]  
II - promover a educação, a cultura e a assistência social” 
 
 

 Em relação a competência do Município para o projeto ora analisado, temos o 

Art. 23, VII, da Constituição Federal: 

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios: 
VII – preservar as florestas, a fauna e a flora;” 

 

Analisando a matéria ora apresentada, observa-se que o intuito do presente é 

dar reconhecimento e incentivar a proteção animal, o que é de grande valia para o 

município. 

Cumpre ressaltar que a presente proposição atende as determinações da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a 

redação, a alteração e a consolidação das leis. 
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III – VOTO 

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do 

presente, no que compete à Comissão de Justiça e Redação, SOMOS 

FAVORÁVEIS AO TRÂMITE DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser 

dado ciência aos vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para 

apreciação, nos termos do Art. 174 do Regimento Interno desta Câmara. Dessa 

forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da comissão.   

  É o parecer. 

Sala das Comissões, 15 de Fevereiro de 2023. 

 
 
 
 
 

(assinado eletronicamente) 
Ver. Irineu Cantador 

Relator CJR 
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VOTAÇÃO AO PROJETO DE LEI  
 
 

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura 
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 28 de fevereiro de 2023 na Sala da Presidência da Câmara Municipal

de Araucária, os Vereadores Pedro Lima e Vilson Cordeiro, membros da Comissão de Justiça e

Redação,  votaram  favoráveis  ao  Parecer  n°37/2023  -  CJR  referente  ao  Projeto  de  Lei  nº

274/2022. 

Araucária, 28 de fevereiro de 2023.
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